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 Decretos
 DECRETO Nº 61.408, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Faculdade de Medicina 
de São José do Rio Preto - FAMERP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 560.000,00 

(Quinhentos e sessenta mil reais), suplementar ao orçamento 
da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de agosto de 

2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO - FAMERP
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  56.000,00
3 3 90 20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 1  8.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  40.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  456.000,00
 T O T A L 1  560.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   496.000,00
  1 3 496.000,00
12.364.1043.4402 BOLSAS DE ESTUDOS PESQUISA
 E DESENVOLV   64.000,00
  1 3 64.000,00
 T O T A L   560.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  371.000,00
3 3 91 37 SERVIÇOS DE LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-PES 1  42.000,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  147.000,00
 T O T A L 1  560.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.6163 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSP.
 E AMB. HOSP.   560.000,00
  1 3 560.000,00
 T O T A L   560.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10066 FAC.DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO - FAMERP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  371.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 1  42.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  147.000,00
 T O T A L 1  560.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   560.000,00
  1 3 560.000,00
 T O T A L   560.000,00

TABELA 2 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 560.000,00
 JULHO   5.000,00
 AGOSTO   10.000,00
 SETEMBRO   100.000,00
 OUTUBRO   150.000,00
 NOVEMBRO   150.000,00
 DEZEMBRO   145.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
15646 9º 1º  2 560.000,00 560.000,00 0,00
TOTAL GERAL    560.000,00 560.000,00 0,00

 DECRETO Nº 61.409, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a classificação institucional da Casa 
Civil nos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária do Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto nas 
Leis Complementares nº 1.241, de 8 de maio de 2014, e nº 1.266, 
de 15 de junho de 2015, nos Decretos nº 61.228, de 17 de abril 
de 2015, nº 61.257, de 8 de maio de 2015, nº 61.359 e nº 61.360, 
ambos de 8 de julho de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Casa 

Civil:
I - Casa Civil;
II – Agência Metropolitana da Baixada Santista – AGEM;
III - Agência Metropolitana de Campinas – AGEMCAMP;
IV – Agência Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral 

Norte – AGEMVALE;
V – Agência Metropolitana de Sorocaba – AGEMSOROCABA;
VI - Fundo Metropolitano de Financiamento e Investimento 

– FUMEFI;
VII - Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada 

Santista - FUNDO;
VIII - Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de Campi-

nas – FUNDOCAMP;
IX - Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana 

de São Paulo;
X – Fundo de Desenvolvimento Metropolitano do Vale do 

Paraíba e Litoral Norte – FUNDOVALE;
XI – Fundo de Desenvolvimento da Região Metropolitana de 

Sorocaba – FUNDO DA RM SOROCABA;
XII - Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano 

S.A. - EMPLASA.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Casa Civil:
I - Gabinete do Secretário;
II - Subsecretaria de Relacionamento com Municípios;
III – Subsecretaria de Comunicação;
IV – Subsecretaria de Assuntos Metropolitanos.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.410, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a classificação institucional 
da Secretaria de Governo nos Sistemas de 
Administração Financeira e Orçamentária do 
Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado e à vista do disposto nos 
Decretos nº 61.359 e nº 61.360, ambos de 8 de julho de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secre-

taria de Governo:
I - Secretaria de Governo;
II – Casa Militar;
III - Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 

- FUSSESP;
IV - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 

Transportes do Estado de São Paulo – ARTESP;
V - Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 

de São Paulo – ARSESP;
VI - Companhia de Processamento de Dados do Estado de 

São Paulo - PRODESP;
VII - Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade 

Orçamentária Secretaria de Governo:
I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração;
III - Departamento de Infraestrutura;
IV - Unidade do Arquivo Público do Estado;
V – Subsecretaria de Tecnologia e Serviços ao Cidadão.
Artigo 3º - Constitui Unidade de Despesa da Unidade Orça-

mentária Casa Militar a Administração da Casa Militar;
Artigo 4º - Constitui Unidade de Despesa do Fundo Social de 

Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP o Departamento 
de Administração.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogados os Decretos nº 61.048, de 12 de janeiro 
de 2015, nº 61.066, de 16 de janeiro de 2015, e nº 61.319, de 
17 de junho de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.413, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Dá denominação de “Delegado de Polícia Magino 
Alves Barbosa” ao prédio do 20º Distrito Policial - 
Água Fria, do Departamento de Polícia Judiciária 
da Capital – DECAP, da Polícia Civil, da Secretaria 
da Segurança Pública, que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Delegado de Polícia 

Magino Alves Barbosa” o prédio que abriga o 20º Distrito Poli-
cial - Água Fria, do Departamento de Polícia Judiciária da Capital 
– DECAP, da Polícia Civil, da Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.414, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Altera dispositivos do Anexo II do Decreto nº 
61.213, de 15 de abril de 2015

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Cláusula Segunda da minuta-padrão veiculada 

pelo Anexo II do Decreto nº 61.213, de 15 de abril de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações da Secretaria
Constituem obrigações da SECRETARIA:
I – pela UGL Meio Ambiente:
a) definir e realizar a execução orçamentária das ações 

objeto do presente convênio, mediante a contratação de bens e 
serviços necessários ao seu cumprimento;

b) transferir ao MUNICÍPIO os bens móveis (equipamentos 
e veículos) necessários à instalação da Sala Ambiental de Opera-
ção e à fiscalização, nos termos do Plano de Trabalho;

c) supervisionar a execução, inclusive quanto à qualidade, 
das atividades previstas no Plano de Trabalho;

d) designar representantes (titular e suplente) para a gestão 
administrativa da execução deste Convênio, a ser efetuada com 
base em pareceres técnicos elaborados pela Coordenadoria de 
Fiscalização Ambiental – CFA e pela Coordenadoria de Planeja-
mento Ambiental – CPLA;

II – pela Coordenadoria de Fiscalização Ambiental – CFA:
a) elaborar e auxiliar tecnicamente a implantação das ações 

de fiscalização e monitoramento, nas áreas de intervenção do 
Projeto, em conjunto com o MUNICÍPIO, de acordo com o Plano 
de Trabalho;

b) capacitar tecnicamente os recursos humanos envolvidos 
na operacionalização das ações a que se refere o objeto do 
presente convênio;

c) elaborar normas técnicas e instruções operacionais 
necessárias à execução do Plano de Trabalho;

d) fiscalizar e supervisionar a execução, inclusive quanto à 
qualidade, das atividades previstas no Plano de Trabalho;

e) designar responsável pela avaliação técnica do objeto 
deste Convênio;

III - pela Coordenadoria de Planejamento Ambiental – CPLA:
a) capacitar tecnicamente os recursos humanos envolvidos 

na operacionalização das ações a que se refere o objeto do 
presente convênio;

b) elaborar normas técnicas e instruções operacionais 
necessárias à execução do Plano de Trabalho;

c) fiscalizar e supervisionar a execução, inclusive quanto à 
qualidade das atividades previstas no Plano de Trabalho;

d) designar responsável pela avaliação técnica do objeto 
deste convênio;

e) propor a elaboração e implantação de projetos deta-
lhados, compatíveis com as metas e diretrizes do Zoneamento 
Ecológico-Econômico, de que trata a Lei nº 10.019, de 3 de julho 
de 1998, estabelecendo critérios para priorização do financia-
mento das ações no âmbito do Projeto de Desenvolvimento 
Sustentável do Litoral Paulista.

Parágrafo único – Caberá à Secretaria do Meio Ambiente 
autorizar a transferência da titularidade ao MUNICÍPIO dos 
bens móveis (veículos e equipamentos) adquiridos no âmbito do 
Projeto de que trata o Decreto nº 60.029, de 31 de janeiro de 
2014, nos termos do Plano de Trabalho.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.411, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a criação de unidades escolares 
na Secretaria de Educação e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas nas Diretorias de Ensino adiante 

indicadas, da Secretaria da Educação, as seguintes unidades 
escolares:

I – na Diretoria de Ensino – Região Bragança Paulista, no 
Município de Bragança Paulista, a Escola Estadual Bairro Águas 
Claras;

II – na Diretoria de Ensino – Região Ribeirão Preto, no 
Município de Ribeirão Preto:

a) a Escola Estadual Jardim Flambyans;
b) a Escola Estadual Jardim Joquei Clube;
c) a Escola Estadual Jardim Monte Carlo.
Artigo 2º - A Secretaria da Educação adotará as providên-

cias necessárias para o funcionamento das unidades escolares 
ora criadas e designará o pessoal técnico e administrativo 
mínimo necessário, conforme critérios estabelecidos no Decreto 
nº 52.630, de 16 de janeiro de 2008.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta das dotações consignadas no orçamen-
to da Secretaria da Educação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.412, 
DE 7 DE AGOSTO DE 2015

Declara de utilidade pública para fins de desapro-
priação, pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP, área necessária à 
instalação de Booster, parte integrante do Sistema 
de Abastecimento de Água-S.A.A, localizada no 
Bairro Taipas, zona urbana, Município e Comarca 
de São Paulo e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo–SABESP, empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, área necessária à instala-
ção de Booster, parte integrante do Sistema de Abastecimento 
de Água, localizada na Avenida Fernando Mendes de Almeida, 
nº 1.428, Bairro Taipas, zona urbana, Município e Comarca de 
São Paulo, descrita e caracterizada na planta cadastral de código 
HP.12003-R5-PB-DE-001 e memorial descritivo, constantes do 
processo SSRH-714/2013-SABESP, referente ao cadastro Sabesp 
n° 0192/056, com 194,21m2 (cento e noventa e quatro metros 
quadrados e vinte e um decímetros quadrados), que consta per-
tencer a Jafer Jebran Mekari e/ou outros, assim descrita: “parte 
de uma área designada como Loteamento Parada de Taipas-
Gleba A, transcrição nº 54.412 do Oitavo Oficial de Registro 
de Imóveis de São Paulo (atualmente 18º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital), localizada à esquerda do término do trecho 
remanescente, denominado Linha 12, que possui 125,00m de 
comprimento, rumo S63°16’00”E, travessa 2; a partir do final da 
Linha 12 distam 165,62m até o ponto A onde se inicia a parte 
de interesse; do ponto A segue à esquerda confrontando com o 
remanescente até o ponto B a uma distância de 29,65m rumo 
N71°47’7,60”W, seguindo à direita e confrontando com o rema-
nescente, percorre 6,95m, rumo N19°22’55,52”E até o ponto C; 
do ponto C segue à direita confrontando com o remanescente 
até o ponto D distando 28,80m, rumo S71°36’3,79”E, e por 
fim, seguindo à direita do ponto D e confrontando com o rema-
nescente até o ponto A percorre 6,55m, rumo S18°5’40,66W, 
encerrando assim a área de interesse.”.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, autorizada a invocar o caráter 
de urgência no processo judicial de desapropriação para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de agosto de 

2015.
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